MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 19647.008388/2004-51

ACORDAO 3101-004.178 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE UNILEVER BRASIL NORDESTE PRODUTOS DE LIMPEZA S/A
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a
31/03/2000, 01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000,
01/12/2000 a 31/12/2000, 01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a
31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002, 01/01/2003 a 30/06/2003

DECADENCIA. PAGAMENTO INSUFICIENTE. PRAZO DO § 40 do art. 150 DO
CTN. CREDITO PARCIALMENTE DECAIDO.

Confirmado o pagamento a menor do crédito exigido no ano-calendario de
2014, aplica-se o prazo decadencial do § 40 do art. 150 do CTN. Crédito
parcialmente cancelado.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
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Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a
31/03/2000, 01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000,
01/12/2000 a 31/12/2000, 01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a
31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002, 01/01/2003 a 30/06/2003

AUTO DE INFRACAO. AUSENCIA DE PROVAS. DECISAO MANTIDA.

Comprovado o fato constitutivo do direito de langar do Fisco, incumbe ao
sujeito passivo autuado alegar fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos e, além de alegd-los, comprova-los efetivamente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acatar parcialmente
a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, nos termos
do voto da Relatora.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a 31/03/2000, 01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000, 01/12/2000 a 31/12/2000, 01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002, 01/01/2003 a 30/06/2003
			 
				 DECADÊNCIA. PAGAMENTO INSUFICIENTE. PRAZO DO § 4o do art. 150 DO CTN. CRÉDITO PARCIALMENTE DECAÍDO.
				 Confirmado o pagamento a menor do crédito exigido no ano-calendário de 2014, aplica-se o prazo decadencial do § 4o do art. 150 do CTN. Crédito parcialmente cancelado.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a 31/03/2000, 01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000, 01/12/2000 a 31/12/2000, 01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002, 01/01/2003 a 30/06/2003
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DECISÃO MANTIDA. 
				 Comprovado o fato constitutivo do direito de lançar do Fisco, incumbe ao sujeito passivo autuado alegar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos e, além de alegá-los, comprová-los efetivamente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acatar parcialmente a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Laura Baptista Borges, Luciana Ferreira Braga, Ramon Silva Cunha, Renan Gomes Rego, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Com o objetivo de evidenciar adequadamente as particularidades da controvérsia, transcreve-se, a seguir, o relatório elaborado pelo Juízo a quo, conforme consta do acórdão recorrido:
		 Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado o auto de infração para constituição de créditos tributários referentes ao PIS/Pasep, apurado nos regimes cumulativo e não cumulativo, dos períodos acima indicados, nos valores totais (incluindo juros de mora e multa de ofício) de R$ 119.792,75.
		 2 A Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, parte integrante do auto de infração em exame, narra que a autuação decorre de diferenças apuradas entre os valores escriturados e os declarados/pagos.
		 2.1. No Termo de Encerramento da Ação Fiscal, que também integra o citado auto de infração, estão descritos os fatos que embasaram o lançamento em exame: 
		 /
		 3. Cientificado da exigência em 27/09/2004, o contribuinte apresentou suas razões de defesa em 26/10/2004, com as seguintes justificativas, em síntese:
		 3.1. Asseverou que os juros da taxa Selic, por serem ilegais, são inaplicáveis ao crédito tributário não pago tempestivamente.
		 3.2. Sustentou o caráter confiscatório da multa aplicada.
		 3.2. Suscitou a nulidade do lançamento, tendo em vista que os valores que deixaram de ser oferecidos à tributação2, ora exigidos, referem-se a receitas financeiras e são decorrentes do mandado de segurança nº 99.0004163-1.
		 3.3. Suscitou a nulidade do lançamento, tendo em vista que os valores que deixaram de ser oferecidos à tributação1 , ora exigidos, referem-se a receitas financeiras e são decorrentes do mandado de segurança nº 99.0004162-3.
		 3.4. Disse que a autuação também tem como causa os valores referentes ao PRODEPE, esclarecendo o procedimento que adota em relação ao pagamento do ICMS, negando que a empresa receba valores a tal título.
		 3.5. Quanto à parte da autuação relativa ao regime não cumulativo, questionou as glosas efetuadas a título de aquisição de insumos, aluguel/leasing operacional de máquinas e equipamentos e bens do ativo permanente.
		 3.6. Propugnou a realização de perícia, protestando pela posterior juntada de seus quesitos e requereu o provimento de sua defesa.
		 4. Em 05/02/2007, por meio da Resolução 547, a 2ª turma da DRJ/Recife encaminhou o processo à unidade de origem para que a empresa autuada fosse intimada a comprovar a impetração do mandado de segurança cima referenciado.
		 4.1. O despacho datado de 06/09/2007, a ARF/Paulista (PE) reporta que o contribuinte, apesar de intimado, não apresentou os comprovantes requisitados.
		 5. Em 29/10/2007, por meio da Resolução nº 607, a 2ª turma da DRJ/Recife encaminhou o processo à unidade de origem para que fosse verificado, junto ao competente setor, se a empresa autuada integra a indigitada ação mandamental, além de outras informações sobre o andamento processual.
		 5.1. A diligência foi dada por cumprida mediante a juntada das cópias de fls. 625-983, retornando os autos a esta 2ª turma para prosseguimento das análises. 
		 6. É o relatório.
		 Após a análise da peça de defesa, a 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Recife (PE), por unanimidade de votos, julgou-a parcialmente procedente, ante a inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar o direito invocado, conforme ementa a seguir transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a 31/03/2000, 01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000, 01/12/2000 a 31/12/2000, 01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002, 01/01/2003 a 30/06/2003 
		 REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. ALARGAMENTO. RECEITAS NÃO OPERACIONAIS. INCONSTITUCIONALIDADE. 
		 As receitas não operacionais não devem compor a base de cálculo da Cofins do regime cumulativo, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 1998, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento definitivo submetido à sistemática prevista no art. 543-B do então Código de Processo Civil (CPC) vigente à época, tendo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) já adotado os procedimentos estabelecidos na Portaria PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro de 2014.
		 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. INSUMOS. 
		 A pessoa jurídica poderá descontar créditos do PIS/Pasep na aquisição de bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes.
		 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. ALUGUEIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
		 A pessoa jurídica poderá descontar créditos do PIS/Pasep de aluguéis de máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a 31/03/2000, 01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000, 01/12/2000 a 31/12/2000, 01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002, 01/01/2003 a 30/06/2003 
		 Ementa:
		 IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO. APRESENTAÇÃO DE PROVAS PELO SUJEITO PASSIVO. 
		 Comprovado o fato constitutivo do direito de lançar do Fisco, incumbe ao sujeito passivo autuado alegar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos e, além de alegá-los, comprová-los efetivamente.
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA COM BASE NA VARIAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
		 É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de juros de mora com base na variação da taxa Selic, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverão ser exigidos juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte.
		 MULTA DE OFÍCIO. CARÁTER CONFISCATÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. 
		 O princípio do não-confisco, constitucionalmente expresso, refere-se aos tributos e não às sanções, além de dirigir-se ao legislador e não à Administração Tributária.
		  Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Em sede recursal, a recorrente insurge-se contra os fundamentos expendidos no acórdão recorrido, limitando-se, contudo, a reiterar os argumentos anteriormente apresentados em sua manifestação de inconformidade.
		 É o breve relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 Consoante narrado, foi lavrado Auto de Infração em face da empresa, visando ao lançamento da Contribuição ao PIS, em razão de diferenças apuradas entre os valores escriturados e os valores declarados/pagos, relativas ao período de fevereiro de 1999 a junho de 2003.
		 A Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) apreciou a impugnação apresentada pela contribuinte e decidiu pela parcial procedência da defesa, com os seguintes fundamentos principais:
		 a) Ação Mandamental e Base de Cálculo da Cofins: Reconheceu-se que a contribuinte obteve parcialmente a segurança judicial para recolher a Cofins com base na Lei Complementar nº 70/1991 (sem a base de cálculo ampliada da Lei nº 9.718/1998), mantendo-se, contudo, a alíquota de 3%. Após decisões judiciais desfavoráveis à contribuinte e o trânsito em julgado da matéria, concluiu-se que, para o período em questão, as receitas financeiras não deveriam compor a base de cálculo da Cofins, conforme entendimento do STF no RE nº 585.235 e Nota PGFN-CRJ nº 1.114/2012;
		 b) PRODEPE – Programa de Desenvolvimento de Pernambuco: A DRJ afastou a alegação da contribuinte de que parte das receitas apuradas seriam decorrentes de incentivos fiscais do PRODEPE, por ausência de provas quanto à origem dos valores e à vinculação com os benefícios. Ressaltou-se que o ônus da prova compete ao contribuinte, conforme o art. 373 do CPC e os arts. 16, III, do Decreto nº 70.235/1972 e 36 da Lei nº 9.784/1999;
		 c) Dos créditos glosados: A Fiscalização glosou créditos de PIS/Pasep apurados com base em despesas que o contribuinte declarou como insumos, mas que não se enquadram no conceito legal estabelecido pelo regime não cumulativo. Foram desconsideradas despesas como: vales-refeição, serviços de chá e café, materiais de limpeza, assistência médica, transporte de empregados, entre outras, por não terem relação direta com o processo produtivo.
		 O conceito de insumo, conforme jurisprudência e a legislação vigente (Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003), deve observar a essencialidade ou relevância para a atividade-fim da empresa. De acordo com a DRJ, alegação genérica de que tais itens seriam necessários à produção não é suficiente, cabendo ao contribuinte apresentar prova específica, nos termos do art. 16, III, do Decreto nº 70.235/72.
		 Não bastasse, a fiscalização não glosou os créditos referentes a matérias-primas (produtos químicos, bouquets e perfumes), nem os relativos à depreciação de bens do ativo imobilizado, tampouco os valores de aluguel/leasing operacional de máquinas em certos meses — créditos esses efetivamente considerados.
		 Entretanto, verificou-se omissão quanto aos valores de leasing de equipamentos de informática nos meses de março, abril e maio/2003, os quais, por isonomia com os demais meses, foram reconhecidos como créditos no montante de R$ 1,54, R$ 1,45 e R$ 1,25, respectivamente, com base no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002;
		 d) Juros – Aplicação da Selic: Rejeitou-se o questionamento da contribuinte sobre a legalidade da cobrança de juros com base na taxa Selic, confirmando sua validade conforme a Lei nº 9.065/1995 e as MPs nº 947/1995 e nº 972/1995, plenamente incorporadas ao ordenamento jurídico.
		 e) Multa de Ofício e Princípio do Não-Confisco: A DRJ afastou a alegação de confisco pela multa de ofício, esclarecendo que o princípio do não-confisco (art. 150, IV, da CF/88) aplica-se aos tributos, não se estendendo às penalidades. Destacou que a Administração Tributária é vinculada à legalidade e não possui competência para afastar norma vigente sob alegação de inconstitucionalidade.
		 Com base nessas razões, a DRJ decidiu pela manutenção parcial do lançamento tributário, com exclusão da base de cálculo da Cofins das receitas financeiras bem como, a reversão das glosas atinentes aos aluguéis de máquinas e equipamentos dos meses de março, abril e maio de 2003 e, consequentemente, na manutenção das demais exigências restando exonerado o crédito sobre os períodos de fevereiro, março e novembro de 1999, fevereiro, junho e dezembro de 2000, agosto de 2001, e dezembro de 2001.
		 Feito o introito, passo ao exame do recurso voluntário.
		 O primeiro ponto que merece destaque diz respeito à DECADÊNCIA de parte do crédito tributário exigido na autuação em apreço.
		 É consabido que, no caso de tributo sujeito ao lançamento por homologação, como é o caso da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, incumbe ao sujeito passivo apurar e recolher o montante devido, cabendo à autoridade fiscal proceder à homologação expressa ou tácita do pagamento, no prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, nos termos do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional.
		 À luz da legislação vigente à época (Lei Complementar nº 7/1970 e Leis nºs 9.718/1998, 10.637/2002 e 10.833/2003), o fato gerador dessas contribuições dá-se mensalmente, com base na receita auferida. Dessa forma, sendo constatado o pagamento antecipado, ainda que parcial — seja por desembolso direto ou por retenção na fonte —, é aplicável o prazo decadencial previsto no § 4º do art. 150 do CTN, que dispõe:
		 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação
		 Considerando que a presente hipótese versa sobre pagamento a menor do tributo, constatado pela fiscalização com base nas diferenças apuradas entre os valores escriturados e os valores declarados/pagos, aplica-se ao caso a regra decadencial prevista no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 Ao se analisar a data de ocorrência dos fatos geradores e a data da ciência do Auto de Infração, verifica-se que o prazo decadencial de cinco anos foi ultrapassado, conforme se demonstra a seguir:
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 Logo, considerando que a ciência da recorrente acerca do lançamento ocorreu em 27/09/2004, restam alcançados pela decadência os períodos de apuração relativos a: fevereiro/1999 (vencimento em 27/02/2004), março/1999 (vencimento em 27/03/2004) e agosto (vencimento em 27/08/2004).
		 Configurada, portanto, a decadência do crédito tributário referente aos períodos mencionados, reconheço, de ofício, a sua inexigibilidade, nos termos do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional.
		 No que concerne aos demais argumentos aduzidos pela recorrente em seu recurso, verifica-se que não lhe assiste razão, pois a matéria de mérito suscitada pela Delegacia da Receita Federal para a manutenção do lançamento fiscal fundamenta-se na ausência de provas documentais suficientes que comprovem as alegações da recorrente, o que implica a manutenção da decisão recorrida.
		 A recorrente permaneceu inerte nesta instância, não aportando fato superveniente ou prova documental apta a fundamentar seu recurso, nos termos do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, inviabilizando o provimento do pedido.
		 À vista disso, por concordar com os fundamentos da decisão da DRJ, os adoto integralmente: 
		 Do PRODEPE 
		 11. Alega o recorrente que a autuação também tem como causa os valores referentes ao PRODEPE. Após, esclarece como se daria o recolhimento mensal do ICMS.
		 11.1. É necessário esclarecer que nas fundamentações contidas na descrição dos fatos que embasam a presente autuação, não emerge nenhuma indicação quanto à alegação do impugnante. Com efeito, nos citados demonstrativos dos valores das contas que compõem as bases de cálculo da contribuição, obtidos a partir dos Livros Contábeis do autuado (Diário e Balancetes Mensais) não aparecem, como título ou denominação, receitas ou ganhos que indiquem como origem benefícios advindos do PRODEPE. Confira-se (reprodução parcial da fl. 177): 
		 /
		 11.2. Caberia a ao impugnante ter apresentado elementos que comprovassem, de forma mais precisa, as suas alegações, incluindo os supostos acordos celebrados com o Estado de Pernambuco, a título do referido programa de incentivo fiscal (PRODEPE), para que permitisse ao julgador a análise e enquadramento jurídico dos supostos benefícios.
		 11.3. Acerca de tal providência, Moacyr Amaral dos Santos em seu Livro “Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Editora Saraiva 2ª edição, página 346”, ensina que “Para CHIOVENDA “o ônus de afirmar e provar se reparte entre as partes, no sentido de que é deixado à iniciativa de cada uma delas provar os fatos que deseja sejam considerados pelo juiz, isto é, os fatos que tenha interesse sejam por este tidos como verdadeiros”. (...) O Código de Processo Civil, entretanto, resumiu o instituto do ônus da prova a um único dispositivo, o art.3335 , onde se lê:”O ônus da prova incumbe; I- ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”. De tal forma, adotou a teoria de CARNELUTTI , estabelecida no seguinte princípio: “Quem opõe uma pretensão em juízo deve provar os fatos que a sustentam; e quem opõe uma exceção deve, por seu lado, provar os fatos dos quais resulta; em outros termos – quem aciona deve provar o fato ou fatos constitutivos; e quem excetua, o fato a condição ou condições impeditivas ou modificativas”.
		 11.4. Diante dos ensinamentos acima é de se concluir que, comprovado o fato constitutivo do direito de lançar do Fisco, incumbe ao autuado alegar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos e, além de alegá-los, comprová-los efetivamente, nos termos do artigo 373 do Código de Processo Civil vigente (art. 333 do CPC anterior), que estabelece as regras de distribuição do ônus da prova aplicáveis ao Processo Administrativo Fiscal (PAF), subsidiariamente.
		 11.5. O inc. III do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, dispõe que o contribuinte em sua defesa mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. Neste mesmo sentido, o art. 36 da Lei nº 9.784, de 1999, que regula, de forma geral, o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, é expresso ao dizer que “cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado”.
		 11.6. À luz de tais considerações, não se acatam as justificativas apresentadas. 
		 Dos créditos glosados 
		 12. A Fiscalização efetuou glosas em créditos calculados sobre a aquisição de bens e serviços informados como insumos. Convém, por oportuno, tecer breves comentários acerca do conceito de insumo no sistema não cumulativo da contribuição em exame.
		 12.1. Com a criação do regime não-cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins não foram poucas as dúvidas e divergências que sobrevieram acerca da extensão e conteúdo de muitos dos conceitos e institutos postos nas novas disposições legais. Com efeito, em razão de comparações, por vezes devidas e por vezes nem tanto, com os contornos e feições de outras exações também submetidas a regimes não-cumulativos, surgiram dissensões que dificultaram muito a operacionalização prática do novo regime de apuração daquelas contribuições sociais 
		 12.2. Dentre os vários conceitos postos na legislação, um dos que mais se apresentou problemático se refere ao insumo. A importância da clarificação desse conceito está no fato de que grande parte dos créditos admitidos na sistemática da não-cumulatividade das contribuições estão vinculados à aquisição de insumos utilizados na prestação de serviços ou na fabricação de produtos destinados à venda. Assim, dependendo da acepção - mais ampla ou mais restrita - que se adote para o conceito de insumo, poderá haver uma variação muito grande no montante de créditos apropriáveis pelos contribuintes.
		 12.3. A possibilidade de descontar créditos das contribuições devidas a título de PIS/Pasep e da Cofins no regime não-cumulativo foi, na forma original, estabelecida, respectivamente, pelos arts. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003. Tais artigos sofreram algumas alterações posteriores, sendo pertinente transcrever-se: 
		 Lei nº 10.637, de 2002 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 (...) 
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2 o da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 Lei nº 10.833, de 2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 [...] 
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2 o da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 12.4. No que tange à Cofins não-cumulativa, o conceito de insumo encontra-se expresso na IN SRF nº 404, de 2004, nos seguintes termos:
		 Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
		 I - das aquisições efetuadas no mês:
		 a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do § 1º do art. 4º; 
		 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
		 b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou 
		 b.2) na prestação de serviços; (...)
		 § 4º Para os efeitos da alínea b do inciso I do caput, entende-se como insumos:
		 I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
		 a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; 
		 II - utilizados na prestação de serviços:
		 a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e 
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. 
		 12.5. Já no que se refere ao PIS/Pasep não-cumulativo, o conceito de insumo encontra-se expresso na IN SRF nº 247, de 2002, com alterações da IN SRF n° 358, de 2003, nos seguintes termos: 
		 Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
		 I - das aquisições efetuadas no mês: (...)
		 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
		 b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou 
		 b.2) na prestação de serviços; (...)
		 § 5º Para os efeitos da alínea b do inciso I do caput, entende-se como insumos:
		 I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
		 a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; 
		 II - utilizados na prestação de serviços:
		 a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e 
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. (...) 
		 12.6. Tal definição foi ainda objeto de manifestação da Coordenação-Geral de Tributação, através da Solução de Divergência Cosit nº 15, de 2008, em que aquela unidade central estabeleceu que o termo insumo não pode ser interpretado como qualquer bem ou serviço, mas apenas aqueles bens e serviços intrínsecos à atividade da pessoa jurídica e consumidos na produção do bem ou serviço prestado: 
		 SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 15, DE 30 DE MAIO DE 2008 
		 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 EMENTA: Para efeito do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2003, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente, aqueles bens ou serviços adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e IV; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66, I, “b” e § 5º, II, “b”. 
		 (...)
		 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 EMENTA: Para efeito do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente, aqueles bens ou serviços adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado. (...).
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e IV; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º, I, b e § 4º, II, b. 
		 13. Segundo consta no Termo de Encerramento de Ação Fiscal, a autoridade fiscal consignou que o contribuinte apresentou uma planilha contendo um demonstrativo (sintético e resumo) de apuração de créditos para o PIS/Pasep (fls. 743-789), no qual foi apurado crédito sobre bens e serviços não utilizados como insumo na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda:
		 /
		 13.1. O recorrente manifestou sua contrariedade relativamente à conclusão acima, asseverando que a relação abaixo reproduzida se enquadraria no conceito de insumo:
		 /
		 13.2. Após, passou o recorrente a contestar individualizadamente alguns dos itens glosados, conforme se verifica na reprodução abaixo:
		 /
		 14. Como se observa, a autoridade fiscal desconsiderou valores de bens e serviços informados pelo contribuinte como insumos ao justificar que os mesmos não exerceriam ação diretamente no produto fabricado. No Demonstrativo de Créditos da Contribuição para o PIS (fls. 199-201 e 205-225), elaborado a partir das informações apresentadas pelo contribuinte na planilha de fls. fls. 743-789, a autoridade fiscal indica os bens e serviços acatados para fins da apuração dos créditos. É possível identificar, exemplificativamente, que a descrição dos valores glosados não se coaduna com o conceito de insumo: Tickets e Vales Refeição - PAT, Serviços de Chá e Café, Materiais para Laboratório, Despesas Diversas, Mão de Obra Temporária - Terceiros, Assistência Médica/Odontol. Plano Próp. - Adm., Materiais e Utensilios para Cozinha, Materiais de Segurança e Uniforme, Despesas Sociais e Recreativas, Materiais de Limpeza;Assistência Médica/Odontológica c/convênio, Estágios e Bolsas de Estudo; Despesas com Uso de Telefone/Fax; Transporte de Empregados, Despesas com Xerocópias e Microfilmagem, Impressos e Material de Escritório, Serviços Prestados p/ Terceiros - Consultoria Com., Serviços Prestados p/Terceiros - Informática.
		 14.1. Em sua defesa, observa-se que o contribuinte restringe-se a dizer que os itens glosados se enquadrariam no conceito de insumos e que, ausentes, não poderia produzir seus produtos. A justificativa exposta pelo recorrente, além de genérica é insuficiente, pois não consegue demonstrar que os apontados bens e serviços teriam utilização direta na produção de seus bens. A teor do inc. III do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, adiante transcrito, a peça impugnatória apresentada deveria ter indicado com precisão os pontos de divergência, as razões e as provas em que se ampara, o que não foi observado no presente caso:
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...)  
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
		 14.2. Por outro lado, a contestação de que os produtos químicos; bouquets e perfumes haviam sido objeto de glosa não merece prosperar, posto que no indigitado demonstrativo é possível identificar que os itens Matéria Prima Produtos Químicos e Matéria Prima Bouquets & Perfumes não foram glosados, isto é, os créditos do PIS/Pasep declarados foram acatados pela Fiscalização, conforme se pode verificar nas reproduções abaixo (retiradas das fls. 199-201 e 205-225):
		 /
		 /
		 15. Quanto ao item aluguel/leasing operacional de máquinas e equipamentos, também contestado, os indigitados dispêndios não foram objeto de glosa nos meses de janeiro, fevereiro e junho de 2003. Confira-se:
		 /
		 15.1. Entretanto, também deveriam ter sido considerados os valores relativos aos dispêndios de Aluguel/Leasing Operac-Outros/Equip. Informática aos meses de março, abril e maio de 2003, que, pelos mesmos fundamentos adotados pela autoridade fiscal nos meses de janeiro, fevereiro e junho de 2003, devem ser acrescidos, com fulcro no inc. IV do art. 3º da Lei nº 10.637, de 20024 , à base de cálculo dos créditos do PIS/Pasep, nos valores de R$ 1,54, R$ 1,45 e R$ 1,25, respectivamente, para março, abril e maio de 2003:
		 /
		 16. O contribuinte também contesta o suposto não aproveitamento de créditos a título da depreciação dos bens do Ativo Permanente, previsto no inc. VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002.
		 16.1. Ocorre que tais créditos não foram objeto de glosa. Com efeito, no demonstrativo intitulado Quadro Resumo dos Créditos Apurados pelo Fisco, que sucede o já citado Demonstrativo de Créditos da Contribuição para o PIS, consta o montante acatado a título de Encargos de Depreciação de Bens do Ativo Imobilizado. Confira-se, abaixo, o quadro relativo ao mês de janeiro/2003 (fl. 205):
		 /
		 16.2. Ou seja, para o citado período, a Fiscalização considerou na apuração dos créditos o valor de R$ 1.914,00 a título de encargos de depreciação, sendo que tal informação foi obtida da planilha de apuração apresentada pelo sujeito passivo, já referenciada alhures (item 13 deste voto). Confira-se a indigitada planilha à fl. 789:
		 /
		 16.3. Tal fato demonstra que, para o mês de janeiro/2003, o crédito de R$ 1.914,00, relativo a encargo de depreciação de bens do Ativo Imobilizado, foi considerado integralmente, sem glosas, na apuração dos créditos passíveis de dedução. Análoga situação ocorre em relação aos demais meses de fevereiro a junho de 2003, os quais também foram apurados pelo regime não cumulativo.
		 Da utilização da SELIC 
		 17. O recorrente opõe-se à utilização da taxa Selic na atualização do crédito tributário. Acerca da cobrança dos juros moratórios com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), é necessário fazer inicialmente uma breve digressão histórica, para afastar as teses argüidas pelo impugnante acerca da inadequação da cobrança deste encargo.
		 17.1. Os juros de mora encontram no art 161 do Código Tributário Nacional (CTN) a sua previsão normativa: 
		 “Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
		 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.”
		 17.2. Neste passo, a Lei nº 8.981 de 23/01/1995 estabeleceu, no seu art. 84, I, que os juros de mora seriam equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional, relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna. A Medida Provisória (MP) nº 947, de 23/03/1995, em seus arts. 13 e 14, alterou o disposto para juros de mora e estabeleceu que seriam equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), com aplicação a partir de 01/04/1995. A MP nº 972, de 22/04/1995, convalidou a Medida Provisória anterior e, finalmente, a Lei nº 9.065 de 21/06/1995, no seu art. 13, reafirmou o art. 13 das duas Medidas Provisórias mencionadas. Por último, os juros Selic foram ratificados pelo art. 61 da Lei nº 9.430, de 27de dezembro de 1996: 
		 “Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
		 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
		 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
		  §3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.” 
		 17.3. Esta questão já está sumulada no âmbito do CARF, no entendimento de que a Taxa Selic deve ser aplicada para atualização dos débitos federais, a saber:
		 “A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais”. 
		 17.4. Portanto, verifica-se que a aplicação dos juros Selic na atualização do crédito tributário em questão é dotada de legalidade.
		 Da alegação do caráter confiscatório da multa de ofício 
		 18. O contribuinte autuado atribui caráter confiscatório à multa de ofício de 75% aplicada. 
		 18.1. Há que expor que o princípio do não-confisco, cujo fundamento encontra-se no direito de propriedade e foi explicitado pelo inciso IV do art. 150 da Constituição Federal, representa, primeiramente, uma limitação imposta pelo legislador constituinte ao legislador infraconstitucional para impedi-lo de conferir caráter confiscatório aos tributos, de tal modo que venha a onerar em excesso o contribuinte. Em segundo plano, este princípio dirige-se ao Poder Judiciário, que deve aplicá-lo no controle difuso ou concentrado da constitucionalidade das leis. 
		 18.2. Cumpre portanto, ressaltar que a vedação constitucional aplica-se tão-somente à utilização de tributo com efeito confiscatório e não à penalidade. E o próprio texto constitucional, em seu art. 145, define tributos como ‘impostos, taxas e contribuições de melhoria’. Multa não é tributo, a teor da definição do art. 3º do Código Tributário Nacional:
		 Art. 3º . Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
		 18.3. Deve-se, ainda, observar que não existe um patamar que permita definir se um tributo tem ou não efeito confiscatório, razão por que cabe ao legislador infraconstitucional fazer essa valoração ou ao órgão judicial competente, mediante provocação.
		 18.4. O princípio do não-confisco, por conseguinte, não se direciona à Administração Tributária, que se submete ao Princípio da Legalidade e não pode, por qualquer meio, esquivarse a aplicar lei editada em conformidade com o processo legislativo constitucional. Em outras palavras, à Administração Tributária incumbe executar a lei, em estrita observância aos seus mandamentos, sob pena de responsabilidade funcional, falecendo-lhe competência para se pronunciar sobre inconstitucionalidade ou ilegitimidade de lei, matéria reservada ao Poder Judiciário.
		 18.5. A autoridade lançadora, portanto, não deve nem pode exercer juízo valorativo sobre a conveniência do lançamento que, no dizer do art. 3º do CTN, é “atividade administrativa plenamente vinculada”. Determinante para a efetivação do lançamento é a ocorrência do fato gerador e não a repercussão da exigência no patrimônio do contribuinte. A teor do art. 142 do CTN, ocorrido o fato gerador, a autoridade fiscal deve constituir o crédito tributário, calculando a exigência de acordo com a lei vigente à época do fato. 
		 Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário para, de ofício, reconhecer a decadência da exigência fiscal para o período de fevereiro, março e agosto de 1999 e, no mérito, manter a exigência fiscal para os demais períodos. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Laura Baptista Borges,
Luciana Ferreira Braga, Ramon Silva Cunha, Renan Gomes Rego, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Com o objetivo de evidenciar adequadamente as particularidades da controvérsia,
transcreve-se, a seguir, o relatério elaborado pelo Juizo a quo, conforme consta do acdrdao
recorrido:

Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado o auto de
infracdo para constituicido de créditos tributarios referentes ao PIS/Pasep,
apurado nos regimes cumulativo e ndo cumulativo, dos periodos acima indicados,
nos valores totais (incluindo juros de mora e multa de oficio) de RS 119.792,75.

2 A Descri¢ao dos Fatos e Enquadramento Legal, parte integrante do auto
de infracdo em exame, narra que a autuacdo decorre de diferencas apuradas
entre os valores escriturados e os declarados/pagos.

2.1. No Termo de Encerramento da Ag¢do Fiscal, que também integra o
citado auto de infracdo, estdo descritos os fatos que embasaram o langamento
em exame:
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2. Os valores devidos desta Contribuicio foram apurados a partir da composi¢io das bases de
cdlculo conforme valores contabilizados pela empresa em seus livros Didrio/Razio/Balancetes
(vide copias dos balancetes mensais das contas de receitas e dedugbes, nos anexos -
DOCUMENTO 26) ¢ estio consolidados mensalmente nos “Demonstrativos dos Valores nas
Contas que Compdem as Bases de Cileulo do PIS e da COFINS" (vide anexos -
DOCUMENTO 16); a partir do qual foram compiladas as Bases de Cilculo e apurados os
valores devidos e diferengas a tributar, que constam nos seguintes demenstrativos:

- Composigdo da Base de Calculo- PIS — Periodo de 01/1999 a 06/2003 (DOC.17)

- Apuragio de Débito- PIS (periodo de 01/1999 a 06/2003) ¢ Demonstrativo dos Créditos da
Contribuigio para o PIS (01/01/2003 a 30/06/2003) (DOC.18)

- Pagamentos- PIS — Periodo de 01/1999 a 06/2003 (DOC.19)

-Demonstrativos de Situagio Fiscal Apurada — PIS — Periodo de 01/1999 a 06/2003

(DOC.20)

3. Em relagdo acs Créditos do PIS (caput do art. 3." da Lei n.” 10,637, de 2002, ¢ do art. 3.” da Lei
n.” 10,833, de 2003), temos o3 scguintes esclarecimentos a fazer:

o Na planilha apresentada pela empresa (DOC.28), a mesma apura o crédito relativo as
despesas ¢ custos mcormidos no més de energia elétrica em duplicidade, ou seja, consta no
item servigos utilizados como insumo ¢ no item especifico “Energia Elétrica™

 Na plamilha aludida a empresa calcula crédito sobre bens e servigos, NAO uiilizados como
INSUMOS na fabricagio on producéio de bens on produtos destinados a vcnda,';

¢ Além dos combustiveis e lubrificantes sio INSUMOS:

a) as Matéria Pnima, 0s Produtos Intermedidrios, o Material de Embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alterages, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
fisicas ou quimicas, em fungio da aclio diretamente exercida scbre o produto em
fabricagio, desde que nio estejam incluidas no ativo imobilizado; e

b) os servigos prestados por PJ domiciliada no Pais, aplicados on consumidos na produgio
ou fabricagio do produto.

4. Os valores devidos apurados por esta fiscalizagio resultaram maiores que os declarados e que os
pagos, compensados ou parcelados pela empresa; pelo que, essas diferengas serdo tribuladas
atraves da lavratura do Auto de Infracao especifico.
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3. Cientificado da exigéncia em 27/09/2004, o contribuinte apresentou suas
razdes de defesa em 26/10/2004, com as seguintes justificativas, em sintese:

3.1. Asseverou que os juros da taxa Selic, por serem ilegais, sdo inaplicaveis
ao crédito tributdrio ndo pago tempestivamente.

3.2. Sustentou o carater confiscatdrio da multa aplicada.

3.2. Suscitou a nulidade do lancamento, tendo em vista que os valores que
deixaram de ser oferecidos a tributacdo2, ora exigidos, referem-se a receitas
financeiras e sdo decorrentes do mandado de seguranca n2 99.0004163-1.

3.3. Suscitou a nulidade do langamento, tendo em vista que os valores que
deixaram de ser oferecidos a tributagdol , ora exigidos, referem-se a receitas
financeiras e sdo decorrentes do mandado de seguranca n2 99.0004162-3.

3.4. Disse que a autuacdo também tem como causa os valores referentes ao
PRODEPE, esclarecendo o procedimento que adota em relagdo ao pagamento do
ICMS, negando que a empresa receba valores a tal titulo.
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3.5. Quanto a parte da autuacao relativa ao regime ndo cumulativo, questionou as
glosas efetuadas a titulo de aquisi¢do de insumos, aluguel/leasing operacional de
maquinas e equipamentos e bens do ativo permanente.

3.6. Propugnou a realizacdo de pericia, protestando pela posterior juntada de seus
guesitos e requereu o provimento de sua defesa.

4. Em 05/02/2007, por meio da Resolucdo 547, a 22 turma da DRJ/Recife
encaminhou o processo a unidade de origem para que a empresa autuada fosse
intimada a comprovar a impetra¢gdo do mandado de segurancga cima referenciado.

4.1. O despacho datado de 06/09/2007, a ARF/Paulista (PE) reporta que o
contribuinte, apesar de intimado, ndo apresentou os comprovantes requisitados.

5. Em 29/10/2007, por meio da Resolugdo n? 607, a 22 turma da DRJ/Recife
encaminhou o processo a unidade de origem para que fosse verificado, junto ao
competente setor, se a empresa autuada integra a indigitada acdo mandamental,
além de outras informacgdes sobre o andamento processual.

5.1. A diligéncia foi dada por cumprida mediante a juntada das cdpias de fls. 625-
983, retornando os autos a esta 22 turma para prosseguimento das analises.

6. E o relatério.

Apds a andlise da peca de defesa, a 22 Turma da Delegacia da Receita Federal de

Julgamento no Recife (PE), por unanimidade de votos, julgou-a parcialmente procedente, ante a

inexisténcia de elementos probatdrios aptos a demonstrar o direito invocado, conforme ementa a

seguir transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a 31/03/2000,
01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000, 01/12/2000 a 31/12/2000,
01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002,
01/01/2003 a 30/06/2003

REGIME CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. ALARGAMENTO. RECEITAS NAO
OPERACIONAIS. INCONSTITUCIONALIDADE.

As receitas ndo operacionais ndo devem compor a base de cdlculo da Cofins do
regime cumulativo, tendo em vista a declaracdo de inconstitucionalidade do § 12
do artigo 32 da Lei n2 9.718, de 27 de novembro 1998, pelo Supremo Tribunal
Federal (STF), em julgamento definitivo submetido a sistematica prevista no art.
543-B do entdo Cddigo de Processo Civil (CPC) vigente a época, tendo a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ja adotado os procedimentos
estabelecidos na Portaria PGFN/RFB n2 1, de 12 de fevereiro de 2014.

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. INSUMOS.

A pessoa juridica podera descontar créditos do PIS/Pasep na aquisicdo de bens e
servicos, utilizados como insumo na prestacdao de servicos e na producao ou
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fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes.

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. ALUGUEIS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS.

A pessoa juridica poderd descontar créditos do PIS/Pasep de aluguéis de
madquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da
empresa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 31/03/1999, 01/08/1999 a 31/03/2000,
01/06/2000 a 30/06/2000, 01/09/2000 a 30/09/2000, 01/12/2000 a 31/12/2000,
01/08/2001 a 31/08/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/05/2002 a 31/05/2002,
01/01/2003 a 30/06/2003

Ementa:

IMPUGNAGAO AO LANGCAMENTO. APRESENTAGAO DE PROVAS PELO SUJEITO
PASSIVO.

Comprovado o fato constitutivo do direito de lancar do Fisco, incumbe ao sujeito
passivo autuado alegar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos e, além de
alega-los, comprova-los efetivamente.

LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA COM BASE NA
VARIAGAO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE.

E cabivel, por disposi¢do literal de lei, a incidéncia de juros de mora com base na
variacdo da taxa Selic, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de
oficio, que deverdo ser exigidos juntamente com o imposto ndo pago
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espontaneamente pelo contribuinte.
MULTA DE OFiCIO. CARATER CONFISCATORIO. IMPROCEDENCIA.

O principio do ndo-confisco, constitucionalmente expresso, refere-se aos tributos
e ndo as sangoes, além de dirigir-se ao legislador e ndo a Administragdo Tributdria.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Em sede recursal, a recorrente insurge-se contra os fundamentos expendidos no
acérdao recorrido, limitando-se, contudo, a reiterar os argumentos anteriormente apresentados
em sua manifestacdo de inconformidade.

E o breve relatdrio.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
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O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razao
pela qual dele conheco.

Consoante narrado, foi lavrado Auto de Infracdo em face da empresa, visando ao
langamento da Contribui¢do ao PIS, em razdo de diferengas apuradas entre os valores escriturados
e os valores declarados/pagos, relativas ao periodo de fevereiro de 1999 a junho de 2003.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) apreciou a impugnacdo
apresentada pela contribuinte e decidiu pela parcial procedéncia da defesa, com os seguintes
fundamentos principais:

a) Agao Mandamental e Base de Calculo da Cofins: Reconheceu-se que a
contribuinte obteve parcialmente a seguranca judicial para recolher a Cofins com base na Lei
Complementar n2 70/1991 (sem a base de calculo ampliada da Lei n2 9.718/1998), mantendo-se,
contudo, a aliquota de 3%. Apds decisOes judiciais desfavoraveis a contribuinte e o transito em
julgado da matéria, concluiu-se que, para o periodo em questdo, as receitas financeiras nao
deveriam compor a base de calculo da Cofins, conforme entendimento do STF no RE n2 585.235 e
Nota PGFN-CRJ n2 1.114/2012;

b) PRODEPE - Programa de Desenvolvimento de Pernambuco: A DRJ afastou a
alegacdo da contribuinte de que parte das receitas apuradas seriam decorrentes de incentivos
fiscais do PRODEPE, por auséncia de provas quanto a origem dos valores e a vinculacdo com os
beneficios. Ressaltou-se que o 6nus da prova compete ao contribuinte, conforme o art. 373 do
CPC e os arts. 16, Ill, do Decreto n? 70.235/1972 e 36 da Lei n2 9.784/1999;

c) Dos créditos glosados: A Fiscalizacdo glosou créditos de PIS/Pasep apurados com
base em despesas que o contribuinte declarou como insumos, mas que ndo se enquadram no
conceito legal estabelecido pelo regime ndo cumulativo. Foram desconsideradas despesas como:
vales-refeicdo, servicos de cha e café, materiais de limpeza, assisténcia médica, transporte de
empregados, entre outras, por ndo terem relacdo direta com o processo produtivo.

O conceito de insumo, conforme jurisprudéncia e a legislacdo vigente (Leis n2
10.637/2002 e n® 10.833/2003), deve observar a essencialidade ou relevancia para a atividade-fim
da empresa. De acordo com a DRJ, alegacdo genérica de que tais itens seriam necessarios a
producdo ndo é suficiente, cabendo ao contribuinte apresentar prova especifica, nos termos do
art. 16, 1ll, do Decreto n? 70.235/72.

N3o bastasse, a fiscalizacdo ndo glosou os créditos referentes a matérias-primas
(produtos quimicos, bouquets e perfumes), nem os relativos a depreciacdo de bens do ativo
imobilizado, tampouco os valores de aluguel/leasing operacional de maquinas em certos meses —
créditos esses efetivamente considerados.

Entretanto, verificou-se omissdao quanto aos valores de leasing de equipamentos de
informatica nos meses de marco, abril e maio/2003, os quais, por isonomia com os demais meses,
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foram reconhecidos como créditos no montante de RS 1,54, RS 1,45 e RS 1,25, respectivamente,
com base no art. 39, IV, da Lei n? 10.637/2002;

d) Juros — Aplicagao da Selic: Rejeitou-se o questionamento da contribuinte sobre a
legalidade da cobranca de juros com base na taxa Selic, confirmando sua validade conforme a Lei
n2 9.065/1995 e as MPs n2 947/1995 e n? 972/1995, plenamente incorporadas ao ordenamento
juridico.

e) Multa de Oficio e Principio do Nao-Confisco: A DRJ afastou a alegacdo de
confisco pela multa de oficio, esclarecendo que o principio do nao-confisco (art. 150, IV, da
CF/88) aplica-se aos tributos, ndo se estendendo as penalidades. Destacou que a Administracdo
Tributaria é vinculada a legalidade e ndo possui competéncia para afastar norma vigente sob
alegacao de inconstitucionalidade.

Com base nessas razoes, a DRJ decidiu pela manuteng¢ao parcial do langamento
tributario, com exclusdo da base de cdlculo da Cofins das receitas financeiras bem como, a
reversdao das glosas atinentes aos aluguéis de maquinas e equipamentos dos meses de marco,
abril e maio de 2003 e, consequentemente, na manutencdao das demais exigéncias restando
exonerado o crédito sobre os periodos de fevereiro, marco e novembro de 1999, fevereiro, junho
e dezembro de 2000, agosto de 2001, e dezembro de 2001.

Feito o introito, passo ao exame do recurso voluntario.

O primeiro ponto que merece destaque diz respeito 3 DECADENCIA de parte do
crédito tributario exigido na autuagdao em apreco.

E consabido que, no caso de tributo sujeito ao langamento por homologagdo, como
é o caso da contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, incumbe ao sujeito passivo apurar e
recolher o montante devido, cabendo a autoridade fiscal proceder a homologacdo expressa ou
tacita do pagamento, no prazo de cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador, nos termos
do § 42 do art. 150 do Cdédigo Tributario Nacional.

A luz da legislagdo vigente a época (Lei Complementar n2 7/1970 e Leis n2%s
9.718/1998, 10.637/2002 e 10.833/2003), o fato gerador dessas contribuicbes da-se
mensalmente, com base na receita auferida. Dessa forma, sendo constatado o pagamento
antecipado, ainda que parcial — seja por desembolso direto ou por retencdo na fonte —, é
aplicavel o prazo decadencial previsto no § 42 do art. 150 do CTN, que dispde:

Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo

Considerando que a presente hipotese versa sobre pagamento a menor do tributo,
constatado pela fiscalizacdo com base nas diferencas apuradas entre os valores escriturados e os
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valores declarados/pagos, aplica-se ao caso a regra decadencial prevista no § 42 do art. 150 do
Codigo Tributario Nacional (CTN).

Ao se analisar a data de ocorréncia dos fatos geradores e a data da ciéncia do Auto
de Infragdo, verifica-se que o prazo decadencial de cinco anos foi ultrapassado, conforme se
demonstra a seguir:

001 - PIS FATURAMENTO

DIFERENCA APURADA ENTRE O VALOR ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGO (VERIFICACOES

OBRIGATORIAS)

Durante o procedimento de verificagdes cobrigatérias foram constatadas divergéncias
entre os valores declarades e os valores escrituradeos ...

Fato Gerador Val. Tributivel ou Contribuigio Multa (%)
28/02/1999 R$ 1.924,62 75,00
31/03/1999 RS | 1.706,15 75,00
31!08!’199;_ RS 224.900,00 75,00
30/09/1999 RS 4.913,85 75,00
31/10/199% RS - 4.643,08 75,00
30/11/1999 R$ 1.013,85 75,00
31/12/1999 RS 825.898, 46 75,00
31/01/2000 R3 30.641,54 75,00
zg/0z2/2000 RS 16.784, 62 75,00
31/03/2000 R$ 6.760,00 75,00

—
30/06/2000 RS 11.296,92 75,00
30/09/2000 RS 4.870,77 75,00
i1/12/2000 - _ RS 426.103,08 75,00
31;05;20? RS 1.395,38 / 75,00
s e e e = £ g e e rra g e s
31/1z/2001 RS 42.135,38 75,00
31{05}2002_—ﬂ R$ 67.343,08 75,00
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002 - PIS FATURBMENTO — INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA
DIFERENCA APURADA ENTRE O VALOR ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGD WERIE‘ICACEIE'.S
OBRIGATORIAS)

Durante o precedimente de werificagfes obrigatérias foram constatadas divergéncias
entre os wvaleres declarados e os valores escriturades, conforme item "1" do Termo de
Encerramento de Agic Fiscal, que & parte integrante deste Auto de Infragdo, comc se
‘agqui transcritce fosse.

Fato Gerador Val. Tributiwvel ou Contribuigdo Multa (%)
31/01/2003 RS 387.86%9,70 75,00
28/02/2003 RS 347.024,85 75,00
31/03/2003 RS 509.016,97 75,00
30/04/2003 RS 821.820,00 T5,00
31/05/2003 RS 523.357,58 75,00

30/06/2003 R$ 256.,002,42 75,00

Ciéngfa ¢b Contribuinte/Responsavel _

Decllidro-me ciente deste Aute de Infragio & seus anexos, dos guais recebi cdpia.
Home T o - 757 - Car;‘:;

| /Rewo Torrdaon _%m W _Fguwuh&:)
CPF

L__ QH :gjr. ,?fg - b’_; li%‘ fﬁ_}g - Assinatura

Logo, considerando que a ciéncia da recorrente acerca do lancamento ocorreu em
27/09/2004, restam alcancados pela decadéncia os periodos de apuragdo relativos a:
fevereiro/1999 (vencimento em 27/02/2004), margo/1999 (vencimento em 27/03/2004) e agosto
(vencimento em 27/08/2004).

Configurada, portanto, a decadéncia do crédito tributario referente aos periodos
mencionados, reconheco, de oficio, a sua inexigibilidade, nos termos do art. 150, § 42, do Cddigo
Tributario Nacional.

No que concerne aos demais argumentos aduzidos pela recorrente em seu recurso,
verifica-se que ndo lhe assiste razdo, pois a matéria de mérito suscitada pela Delegacia da Receita
Federal para a manutencdo do lancamento fiscal fundamenta-se na auséncia de provas
documentais suficientes que comprovem as alegacdes da recorrente, o que implica a manutencdo
da decisdo recorrida.

A recorrente permaneceu inerte nesta instancia, ndo aportando fato superveniente
ou prova documental apta a fundamentar seu recurso, nos termos do § 42 do art. 16 do Decreto
n2 70.235/72, inviabilizando o provimento do pedido.
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A vista disso, por concordar com os fundamentos da decisdo da DRJ, os adoto

integralmente:

Do PRODEPE

11. Alega o recorrente que a autuacdo também tem como causa os valores
referentes ao PRODEPE. Apds, esclarece como se daria o recolhimento mensal do
ICMS.

11.1. E necessario esclarecer que nas fundamentacdes contidas na descricdo dos
fatos que embasam a presente autuacdo, ndo emerge nenhuma indicacdo quanto
a alegacdao do impugnante. Com efeito, nos citados demonstrativos dos valores
das contas que compdem as bases de calculo da contribuicdo, obtidos a partir dos
Livros Contabeis do autuado (Didrio e Balancetes Mensais) ndo aparecem, como
titulo ou denominacao, receitas ou ganhos que indiguem como origem beneficios
advindos do PRODEPE. Confira-se (reprodugao parcial da fl. 177):

(+) OUTRAS RECEITAS

Outras Receitas Operacionais
51310001 Difer.de Pequenos Valores em Cobranga
51403001 Vendas Diversas - Bens de Produgdo
51403049 Vendas Diversas - Cutros
51420004 Rendas Eventuals-Operacionas
51404001 Descontos Ootdos

Receitas Financelms
£3104003 Juros SIRPJCSOCIALIRE (EX ANT)

Receltas Financelras Terceiros
51418001 Juros Afvos s/ctas a Receber - Clentes
51418002 Mulas Alivas sfctas a Receber - Clentes
62301001 Juros AfvosOutros

11.2. Caberia a ao impugnante ter apresentado elementos que comprovassem, de
forma mais precisa, as suas alegaces, incluindo os supostos acordos celebrados
com o Estado de Pernambuco, a titulo do referido programa de incentivo fiscal
(PRODEPE), para que permitisse ao julgador a analise e enquadramento juridico
dos supostos beneficios.

11.3. Acerca de tal providéncia, Moacyr Amaral dos Santos em seu Livro
“Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Editora Saraiva 22 edi¢dao, pagina
346", ensina que “Para CHIOVENDA “o 6nus de afirmar e provar se reparte entre
as partes, no sentido de que é deixado a iniciativa de cada uma delas provar os
fatos que deseja sejam considerados pelo juiz, isto é, os fatos que tenha interesse
sejam por este tidos como verdadeiros”. (...) O Cddigo de Processo Civil,
entretanto, resumiu o instituto do 6nus da prova a um unico dispositivo, o
art.3335 , onde se |&:"0 Onus da prova incumbe; |- ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito; ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor”. De tal forma, adotou a teoria de
CARNELUTTI, estabelecida no seguinte principio: “Quem opde uma pretensdo em
juizo deve provar os fatos que a sustentam; e quem opSe uma excegao deve, por

10
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seu lado, provar os fatos dos quais resulta; em outros termos — quem aciona deve
provar o fato ou fatos constitutivos; e quem excetua, o fato a condi¢do ou
condi¢cbes impeditivas ou modificativas”.

11.4. Diante dos ensinamentos acima é de se concluir que, comprovado o fato
constitutivo do direito de langar do Fisco, incumbe ao autuado alegar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos e, além de alegd-los, comprova-los
efetivamente, nos termos do artigo 373 do Cddigo de Processo Civil vigente (art.
333 do CPC anterior), que estabelece as regras de distribuicdo do 6nus da prova
aplicaveis ao Processo Administrativo Fiscal (PAF), subsidiariamente.

11.5. Oinc. lll do art. 16 do Decreto n2 70.235, de 1972, dispde que o contribuinte
em sua defesa mencionara os motivos de fato e de direito em que se fundamenta,
os pontos de discordancia e as razées e provas que possuir. Neste mesmo sentido,
o art. 36 da Lei n2 9.784, de 1999, que regula, de forma geral, o Processo
Administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal, é expresso ao dizer
que “cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado”.

11.6. A luz de tais consideracdes, ndo se acatam as justificativas apresentadas.
Dos créditos glosados

12. A Fiscalizacdo efetuou glosas em créditos calculados sobre a aquisicdo de bens
e servicos informados como insumos. Convém, por oportuno, tecer breves
comentarios acerca do conceito de insumo no sistema ndao cumulativo da
contribuicdo em exame.

12.1. Com a cria¢do do regime ndo-cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins ndo
foram poucas as duvidas e divergéncias que sobrevieram acerca da extensao e
contelldo de muitos dos conceitos e institutos postos nas novas disposi¢des
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legais. Com efeito, em razdo de comparacées, por vezes devidas e por vezes nem
tanto, com os contornos e feicdes de outras exagdes também submetidas a
regimes nao-cumulativos, surgiram dissensdes que dificultaram muito a
operacionalizacdo pratica do novo regime de apuracdo daquelas contribuicdes
sociais

12.2. Dentre os vdrios conceitos postos na legislacdo, um dos que mais se
apresentou problematico se refere ao insumo. A importancia da clarificacdo desse
conceito esta no fato de que grande parte dos créditos admitidos na sistematica
da ndo-cumulatividade das contribui¢des estdo vinculados a aquisicdo de insumos
utilizados na prestacdo de servicos ou na fabricacdo de produtos destinados a
venda. Assim, dependendo da acepg¢do - mais ampla ou mais restrita - que se
adote para o conceito de insumo, podera haver uma variacdo muito grande no
montante de créditos apropridveis pelos contribuintes.

12.3. A possibilidade de descontar créditos das contribui¢cdes devidas a titulo de
PIS/Pasep e da Cofins no regime ndo-cumulativo foi, na forma original,
estabelecida, respectivamente, pelos arts. 32 das Leis n2 10.637, de 2002, e

=1
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10.833, de 2003. Tais artigos sofreram algumas alteragdes posteriores, sendo
pertinente transcrever-se:

"Lein210.637, de 2002

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagado a:

(...

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata
o art. 2 o da Lei n2 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionadrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicGes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redacdo dada pela Lei n®
10.865, de 2004)

(...
Lei n2 10.833, de 2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

[...]

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata
o art. 2 o da Lei n2 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermedia¢do ou entrega dos veiculos
classificados nas posi¢ées 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redagdo dada pela Lei n?
10.865, de 2004)

(...)"

12.4. No que tange a Cofins ndo-cumulativa, o conceito de insumo encontra-se
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expresso na IN SRF n2 404, de 2004, nos seguintes termos:

"Art. 82 Do valor apurado na forma do art. 79, a pessoa juridica pode
descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota,
sobre os valores:

| - das aquisi¢des efetuadas no més:

a) de bens para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos produtos
referidos nos incisos lll e IV do § 12 do art. 49;

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como
insumos:

b.1) na producédo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda; ou

12
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b.2) na prestacdo de servigos; (...)

§ 42 Para os efeitos da alinea "b" do inciso | do caput, entende-se como
insumos:

| - utilizados na fabricacdo ou producao de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermedidrio, o material de embalagem e
guaisquer outros bens que sofram alterac¢des, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que nao
estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servigcos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados
ou consumidos na producdo ou fabricacdo do produto;

I - utilizados na prestacdo de servicos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos, desde que
nao estejam incluidos no ativo imobilizado; e

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados
ou consumidos na prestacdo do servico."

12.5. J4 no que se refere ao PIS/Pasep ndo-cumulativo, o conceito de insumo
encontra-se expresso na IN SRF n2 247, de 2002, com alteracdes da IN SRF n° 358,
de 2003, nos seguintes termos:

"Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a
aliquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados
mediante a aplicacdo da mesma aliquota, sobre os valores:
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| - das aquisi¢cGes efetuadas no més: (...)

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como
insumos:

b.1) na fabricagdo de produtos destinados a venda; ou
b.2) na prestagdo de servigos; (...)

§ 52 Para os efeitos da alinea "b" do inciso | do caput, entende-se como
insumos:

| - utilizados na fabrica¢do ou producao de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em func¢do
da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabrica¢do, desde que
nao estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados
ou consumidos na producdo ou fabricacdo do produto;

13
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Il - utilizados na prestacao de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacao de servicos, desde que
nao estejam incluidos no ativo imobilizado; e

b) os servigcos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados

ou consumidos na prestacao do servico. (...)

12.6. Tal definicdo foi ainda objeto de manifestacdo da Coordenacdo-Geral de
Tributacdo, através da Solucdo de Divergéncia Cosit n? 15, de 2008, em que
aquela unidade central estabeleceu que o termo insumo ndo pode ser
interpretado como qualquer bem ou servico, mas apenas aqueles bens e servicos
intrinsecos a atividade da pessoa juridica e consumidos na produg¢do do bem ou
servico prestado:

SOLUCAO DE DIVERGENCIA COSIT N2 15, DE 30 DE MAIO DE 2008
ASSUNTO: Contribuicdo para o PIS/Pasep

EMENTA: Para efeito do inciso Il do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2003, o
termo insumo ndo pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou
servico necessario para a atividade da pessoa juridica, mas, tdo somente,
aqueles bens ou servicos adquiridos de pessoa juridica, intrinsecos a
atividade, aplicados ou consumidos na fabricacdo do produto ou no servico
prestado.

Dispositivos Legais: Lei n? 10.637, de 2002, art. 32, Il e IV; IN SRF n? 247, de
2002, art. 66, I, “b” e § 59, 1I, “b”.

(...

ASSUNTO: Contribuigao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
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EMENTA: Para efeito do inciso Il do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, o
termo insumo ndo pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou
servigo necessario para a atividade da pessoa juridica, mas, tdo somente,
aqueles bens ou servicos adquiridos de pessoa juridica, intrinsecos a
atividade, aplicados ou consumidos na fabricagcdo do produto ou no servico
prestado. (...).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 10.833, de 2003, art. 39, Il e IV; IN SRF n? 404,
de 2004, art. 89,1, "b" e § 49, II, "b".

13. Segundo consta no Termo de Encerramento de Agao Fiscal, a autoridade fiscal
consignou que o contribuinte apresentou uma planilha contendo um
demonstrativo (sintético e resumo) de apuragio de créditos para o PIS/Pasep (fls.
743-789), no qual foi apurado crédito sobre bens e servigos nao utilizados como
insumo na fabricacdo ou producdo de bens ou produtos destinados a venda:
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= Além dos combustiveis e lubrificantes sio INSUMOS:

a) as Mat€ria Prima, 05 Produtos Imtermediarios, o Material de Embalagem ¢ quaisquer
outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
fisicas ou guimicas. em funciio da aclio diretamente exercida sobre o produto em
fabricagiio, desde que niio estejam incluidas no ativo imobilizado; e

b) os servigos prestados por PJ domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produgdo
ou fabricacio do produto.

4. s valores devidos apurados por csta hiscalizagio resultaram malores gue os declarados ¢ gue os

pagos, compensados ou parcelados pela empresa; pelo gue, essas diferengas serdo tributadas
atraveés da lavratura do Auto de Infragdio especifico.

13.1. O recorrente manifestou sua contrariedade relativamente a conclusdo
acima, asseverando que a relagdo abaixo reproduzida se enquadraria no conceito

de insumo:
MATERIAS PRIMASEINGREDIENTES A R TP AT S S
PRODUTOS EM PROCESSO '* PR kw5 riigess Sisiin St Aedd ma g

OUTROS ESTUDOS PESQUISAS E DESENVOLV
ESTAGIOS E BOLSAS DE ESTUDO . T Wk«
MAO DE OBRA TEMPORARIA TERCEIROS — P.J . Srw
SERVS PREST.:P/TERC - CONSULT.COM. — PE a0
SERVS PREST. P/TERC = INFORMATICA™ PJ it THEE s v e
/ASSIST MEDICA/ODONTOL. G/ CONVENIO : '
'ASSIST MEDICA/ODONTOL. PLANO PROP.- ADM . .

CESTAS DE NATAL/BRINQUEDOS P/EMPREG. -
TRANSPORTE DE EMPREGADOS W 2
OUTROS BENEFICIOS ° 5% g0 et T s
DESPS C/ RECRUTAMENTO DE FUNCIONARIOS .
CURSOS E .TREINAM. EDUCACIONAIS — QUTROS

CURSOS E TREINAMENTOS EDUCACIONAIS EM LINGUAS
DESPS'COM VIAGENS - [+ e T S L TR 0 g
DESPS SOClAISERECREATIVAS it e B30 45 e
REEMBOLSO CONDUCAO E REFEICAQ IS5 A o 4

'MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/AMBULATORIO | & 7.7 #.i + @«
MATERIAIS DE SEGURANCAEUNIFORMES Feotirabacanis it e
[TICKETS E VALES REFEICAO — PAT: i oo .

'SERVICOS DE CHAIE CAFE: % i = ci v oo

MATFRIAIQ F UTFNSII 108 P/COZINHA
[REUNIOES WORKSHOPS E: CONFERENCIAS_
DESPESAS COM TELEFONE/FAX "
'DESPESAS COM /| ELEFONE CELULAR - - S
REP & MANUT-= EDIFICIOS E CONSTRUCOES « «- % -
IREP.& MANUT 2 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MATERIAIS UTENSILIOS E FERRAMENTAS
REP.& MANUTENCAO ~OUTROS
M/\TERINS AUXILIARES DE PRODUCAO b N T : :
CONTRIBUICAO SINDICAL PATRONAL " i "% © 5 1 . )
CORREIO MALOTE E MENSAGEIROS

DESPESAS C/ XEROCOPIAS E MICROFILMAGEM:

IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO.

SERVICOS PRES STADOS P/TCRC“ - LIMPCZA"

MATERIAIS DE LIMPE et
DESPESAS LEGAIS! & = Frting
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS, © = * -
HONORARIOS C/AGENCIAS DE COBRANCA

OUTROS FRETES E CARRETOS S ‘
SERVS PREST. P/TERC,:- CONSULT COM PJ ;S s o ox g N
DESPESAS DIVERSAS#in itiis ot a8 T ¥ L .3 507 o0 7 0 L L

|[FRETES E:CARRET: 7'ENTREGAS A CLIENTE

DoDANIITMNC NI Ill‘lf‘ﬁe"‘ AAAAA

STANR

13.2. Apds, passou o recorrente a contestar individualizadamente alguns dos itens
glosados, conforme se verifica na reproducdo abaixo:
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Vejamos alguns dos itens glosados individualmente:

(i) Produtos quimicos; bouquets e perfumes: o

processo produtivo da Impugante ndo pode prescindir do uso de produtos quimicos
e de bouguets e perfumes. Isso porque a Impugnante fabrica detergente em po e
sabao em barra.

(i) Matérias Primas e ingredientes e produtos em

processo: por ébvio o produto da Impugnante ndo poderia ser fabricado se, em seu
processo produtivo ndo fossem utilizadas matérias-primas, ingredientes e produtos
©m processo.

(iii) Outros: todos os outros itens glosados pelo Sr.
Agente Fiscal sao insumos para a Impugnante. Isso porque a Impugnante ndo
poderia fabricar seus produtos caso (i) as maquinas e equipamentos nio estivessem
devidamente em funcionamento, (ii) seus funcionarios néo estivessem devidamente
trajados e treinados, (iii) seus funcionarios sem alimentacao, (iv) suas fabricas e
equipamentos ndo estivessem limpos; (v) o frete ndc estivesse quitado; (vi) os
impostos néo tivessem sido pagos; (vii) seu ambulatério n&o estivesse munido de
remédios, (viii) o local de trabalho néo tivesse cquipado com os itens de seguranga

necessarios, e assim por diante.

14. Como se observa, a autoridade fiscal desconsiderou valores de bens e servigos
informados pelo contribuinte como insumos ao justificar que os mesmos ndo
exerceriam ac¢do diretamente no produto fabricado. No Demonstrativo de
Créditos da Contribuicdo para o PIS (fls. 199-201 e 205-225), elaborado a partir
das informacOes apresentadas pelo contribuinte na planilha de fls. fls. 743-789, a
autoridade fiscal indica os bens e servicos acatados para fins da apuragdo dos
créditos. E possivel identificar, exemplificativamente, que a descri¢do dos valores
glosados ndo se coaduna com o conceito de insumo: "Tickets e Vales Refeicdo -
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PAT", "Servigos de Cha e Café", "Materiais para Laboratério", "Despesas Diversas",
"M3o de Obra Tempordria - Terceiros", "Assisténcia Médica/Odontol. Plano Prép.
- Adm.", "Materiais e Utensilios para Cozinha", "Materiais de Seguranca e
Uniforme", "Despesas Sociais e Recreativas", "Materiais de Limpeza";"Assisténcia
Médica/Odontoldgica c¢/convénio", "Estagios e Bolsas de Estudo"; "Despesas com
Uso de Telefone/Fax"; "Transporte de Empregados", "Despesas com Xerocdpias e
Microfilmagem", "Impressos e Material de Escritdrio", "Servigos Prestados p/
Terceiros - Consultoria Com.", "Servicos Prestados p/Terceiros - Informatica".

14.1. Em sua defesa, observa-se que o contribuinte restringe-se a dizer que os
itens glosados se enquadrariam no conceito de insumos e que, ausentes, ndo
poderia produzir seus produtos. A justificativa exposta pelo recorrente, além de
genérica é insuficiente, pois ndo consegue demonstrar que os apontados bens e
servicos teriam utilizagdo direta na producdo de seus bens. A teor do inc. Ill do
art. 16 do Decreto n2 70.235, de 1972, adiante transcrito, a pe¢a impugnatdria
apresentada deveria ter indicado com precisdo os pontos de divergéncia, as
razdes e as provas em que se ampara, o que nao foi observado no presente caso:

"Art. 16. A impugnacdo mencionara:
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Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as raz0es e provas que possuir; "

14.2. Por outro lado, a contesta¢do de que os "produtos quimicos; bouquets e
perfumes" haviam sido objeto de glosa ndo merece prosperar, posto que no
indigitado demonstrativo é possivel identificar que os itens "Matéria Prima
Produtos Quimicos" e "Matéria Prima Bouquets & Perfumes" ndo foram glosados,
isto é, os créditos do PIS/Pasep declarados foram acatados pela Fiscalizagdo,
conforme se pode verificar nas reproducdes abaixo (retiradas das fls. 199-201 e
205-225):

Demonstrativo dos Créditos da Contribuigio para o PIS

igpolro/2003
— - — - s TS Pis
af_"::‘u. Losagio| canta gim‘: ' Nome_da OperagEo | Noms_da_Ganta | et peie ﬂ;‘:;";,‘,’:;i‘cg;
] ]
e Las 42004201 117638 Ind ssbr Encomanda - Dieapases o'Fabricacho de Tercaims 1,175, 3 [Bere. Uil clisumnos
AOS | Liz0160d B0.250, 40 Cumpris | noustriingag -Mpen Mlutdnia Priva Produtos Culmioos 87.2%0,40 [hens LM, conaunos
gg L00 | 17281004 4.308.72| Compras | ndusriaiaagan Mpian | Matéra Prima Bouquets & Pedumes

Demonstrative dos Créditos da Contribuigdo para o PIS

s o203
Crédita Pls 3 ; Diseriminagho do
Cédiga Opengho| Locaghn |  Conts Becardo Home_da_Conta How o Dpsngle AF?:::;: Cridits ng DACON
133)L25 61 27| Degpesss cFabacacio oe Teweros industr i 96127 §Sery. Ul cinsumos
442] L o0 1 40.348 86| Maiinia Prima Produios Calmicos ]Ermm Indusirisizacio Mplan 49,358,865 §Bens LA, cinsemes
Log 4.250.57| Matisia Prima Bougquets & Pecfumes [Compeas Industrialzacio Mplan 3.260,37 JBens LAl chinsemos

Demonstrativo doa Crédilos da Coniribuiglo para o PIS .
Mits Wlarge2003
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Cedic Pis
Céd_Upsragan | Locagao| Cons | Vialor M Meoene_dis_Bpesragii Nome_da_Eanks Acssbides pula :""'"""";‘;;‘;
Placalizaghe il o
1001 B ir ket Encomerds - Mpianojs s Deapesas eFasriceces de Temes ma .00 @ ey, Uil &irsaros
M e Comaras Iy 5 al zagsa -Wplar Wt Frivia Proc.ios G micos 2370759 Hens UM winsumres.
5451 AW Crmares [re srnliEaons -Adplar Neaterm [nen Gnaeuats & Famesy £.400.30 |Jesi L8 el shuived
Demonstrativo dos Créditos da Contribui¢ap para o PIS
Wis: Abrili2003
Credito Pie a2
Codigo Locaglio | Conta | Valer Pl Moma_da_Opsraghe Kome_da_Conta Acstude pea Discriminagdo do
Qpatape Fiecali Créditc no DACON
. iscalizagéo
il 42004001 1.154, 72| ndustr. Cncomenda - Mplansjame Despesas oFabicacao de Tercrims 1.151,73 Heere. LAl fnsunies
B152)L 00 1220000) 41500, 79| Compras Industial ko Malan Malbila Prima Produtos Qwmicos 41.500.79 Beas L, Sinsurmes
M50 3 395,81 Comaras Indusializacio olen Mathria Prima Bauguats & Perfumes 3.365.51 Pons UN, Snsurmes
Demanstrativo dos Créditos da Contribuigéo para o PIS
Méa: Msio/2003
= el e TR ] RN I L PR k1 bt Cridio fia PR
Cédige 173 o S ! Tuifgt ki - Dleeriminagio do
e | e | e il R i N e
AL IS vl I3 5 E S AU ENOOTIEnoR -« MElangjare Uit pne4a s cFabAcagso & Taroeinos _ 1,078,563 [Serv. VUL c/Ineamios
ME‘U‘-Q ATaens 207107 [Cemenas | 1dus rallzacss -Molar [ Mabivids 175 1 Produlos Quesios £.718,71 Bans il 2lnsumss
B152L00 12331 EA08, 22| Compras | 1oustralizasas -Wpar Hhabbelz Pima Bowquats & Parfurioc 5,198,22 [Bane Wil, 2lnaurmss
Demonstrativo dos CGrédites da Contribuigéo para o PIS
M85 Jusho0is
- N Crédito Pis N
'“-f"‘"“ Locesha Gonta Vlor_Pla Nome_1a_Operacho Nomee_dm_Gor Acctado pala gﬁ’;‘ma
. s Fiscafizagse
[ [T 43004001 €58 57| Inzust Enctenenda - Wobansjane | Despasas cifabicagdo de Tercsios o A e e
B 5ZLOD0 12201023 903165 G 1 iss hmdsdilie il -Mgilisn Mhiskialal 1l pas Prcalu e G 1 fukis I£.531,80 |Bens LI cangumcs
LoD 1 3.780,1C] Crmares Indusbialeagso Mplas |Matfiia Frims Bouguabes & Parfurron 2 780,10 [Sens L. cineumce
a B.ECD. ] Comuras, il Mglan | i I i | £ .800,35 |Sens LWL cansumcs

15. Quanto ao item "aluguel/leasing operacional de maquinas e equipamentos",
também contestado, os indigitados dispéndios ndo foram objeto de glosa nos
meses de janeiro, fevereiro e junho de 2003. Confira-se:
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Janeiro/2003:

| 1.53|Presincia Servico - M Diversos |AlguelLeasing Operac-OulrosEsuip nformdtica | 1,53 [Desp. Alug. Equip.
41612001 | 56.51] Prestagdo Servigo - M Diversos |AluguekLeasing Dperacional-Palets 1 59,51 IDesp. Alug. Equia.

Fevereiro/2003:

F i e L T T E I
/

Junho/2003

I LS | itz 1, Farstagan See 3o M ueman | T e 1 265,00 E::. Aug. Cquin. |

Aug. Enui. I

15.1. Entretanto, também deveriam ter sido considerados os valores relativos aos
dispéndios de "Aluguel/Leasing Operac-Outros/Equip. Informatica" aos meses de
marco, abril e maio de 2003, que, pelos mesmos fundamentos adotados pela
autoridade fiscal nos meses de janeiro, fevereiro e junho de 2003, devem ser
acrescidos, com fulcro no inc. IV do art. 32 da Lei n? 10.637, de 20024 , a base de
calculo dos créditos do PIS/Pasep, nos valores de RS 1,54, RS 1,45 e RS 1,25,
respectivamente, para marco, abril e maio de 2003:

Margo/2003:

[ B303]L37 | ascomooi| 1,54)Prestagc Servigo - M.Diversos | Mlugueiieasing Operac Oulros Equip.Informitica [ N T e |
Abril/2003:

| l}_[g_m | 41607001]  1.45[Pmestagao Servigo - M.Dwersos |AlugueliLeasing Operac-Ouros/Equip. Informasca | B T YA |
Maio/2003:

[ moar | P | TZafresiacio Benige - W Diversos [Pt sasing Ceermc O r - == |

16. O contribuinte também contesta o suposto ndo aproveitamento de créditos a
titulo da deprecia¢do dos bens do Ativo Permanente, previsto no inc. VI do art. 32
da Lein210.637, de 2002.

16.1. Ocorre que tais créditos ndo foram objeto de glosa. Com efeito, no
demonstrativo intitulado "Quadro Resumo dos Créditos Apurados pelo Fisco", que
sucede o ja citado Demonstrativo de Créditos da Contribuigdo para o PIS, consta o
montante acatado a titulo de Encargos de Depreciagdo de Bens do Ativo
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Imobilizado. Confira-se, abaixo, o quadro relativo ao més de janeiro/2003 (fl. 205):

Quadro Resumo dos Créditos Apurados pelo Fisco
Més: Janeiro 2003

Discriminagio Valor do Grédito (1,65% da BC) Base de Cilculo

Bons Uizados coma Insumos i ] 7288024 | RS 4.416.984,74
Servigos Utilizados como Insumos R$ 379661 | RS 230.036,87
Despesas e Enengia Elétrica it] - it ] .
Despesas e Alugusls de Pridies Locadas de PJ RS G457 | RS 3333
[Despesas de Aluguéis de Maguinas e Equip. Locados de PJ RS 6104 | RS 3.690.30
Encal de Depreciacio de Bens do ASvo Imobilizado RS 1.514.00 | R§ 116.000,00
Outres Valores com Direfto 3 Crédite (Frates na Venda) RS A84TIT | RS 214.586,06
Credito Presumido Relativo a Estogue de Abertura RS 181213 ) o ¥ W & Wi ¢

Total R$ g i T RO y A 8407486 | RS =L . 4.985.620,00

16.2. Ou seja, para o citado periodo, a Fiscalizagdo considerou na apuracdo dos
créditos o valor de RS 1.914,00 a titulo de encargos de depreciac¢do, sendo que tal
informacdo foi obtida da planilha de apuragdo apresentada pelo sujeito passivo, ja
referenciada alhures (item 13 deste voto). Confira-se a indigitada planilha a fl.
789:
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Resumo Crédito do PIS - 2003 ]
Operagio CRG Descricho Oper acao T Jannds | fewos ] mamos | soeos | mawos | junos ]

/ Tans Uik 23608 come Insumos "
ST §152 000 7 YOI L0C ¥ Congiad ol idustrisizicio LA N 295,39 | TR 6355102 | WU M40252.00 MU0 8801322 | VTN TIANTAT | TN 3021208
-;\,- L3X™" Comgras p/ Uso & Coralsmo & - el 915,98 L3 3831 ST 263 s ER

= . 15008 20041 | 156671 136807
sl 3 N b

2574889 222 12,009 57 T neRz

£ g kuu

—-'M»mus- AL Ostros Debos CIAL A
i 0083 3 el 31, AL OVos DA b s o,
o

= twn -
& 4200
A ATV S
SRR BN 3
< 164554 S

Serviges.
ﬂ"'mo" Industiaaco o encomends /71 b - S

T
] B

§ o i o ol
Prastigdo 66 Senigo  + E 4 B - |- ‘aman S Aamm|= 3w
NF entiaca Contec. Frele  ~ - ig »oasmm |7 630058 arw| 371038
wfrely_ - . e ) 2240 | e 1RTLER | L e LT9554,

Toul 77040 1145261 1356112 EEET I

Desoenan do Exergis Edtrica
i

u'”w-m-udw« R |""*‘-O‘7nun bweieain T 11 F ] | A

> AR ek |3
L) T es4sm0n]’

16.3. Tal fato demonstra que, para o més de janeiro/2003, o crédito de RS
1.914,00, relativo a encargo de depreciacdo de bens do Ativo Imobilizado, foi
considerado integralmente, sem glosas, na apuracdo dos créditos passiveis de
deducdo. Andloga situacdo ocorre em relacdo aos demais meses de fevereiro a
junho de 2003, os quais também foram apurados pelo regime ndo cumulativo.

Da utilizagao da SELIC

17. O recorrente opde-se a utilizacdo da taxa Selic na atualizacdo do crédito
tributario. Acerca da cobranga dos juros moratérios com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidacdo e Custdédia (Selic), é necessario fazer
inicialmente uma breve digressdo histérica, para afastar as teses argliidas pelo
impugnante acerca da inadequacdo da cobranca deste encargo.

17.1. Os juros de mora encontram no art 161 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN)
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a sua previsao normativa:

“Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo
da imposicdo das penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas
de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributaria.

§ 19 Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sao calculados
a taxa de um por cento ao més.”

17.2. Neste passo, a Lei n2 8.981 de 23/01/1995 estabeleceu, no seu art. 84, |, que
os juros de mora seriam equivalentes a taxa média mensal de captagdo do
Tesouro Nacional, relativa a Divida Mobilidria Federal Interna. A Medida
Proviséria (MP) n2 947, de 23/03/1995, em seus arts. 13 e 14, alterou o disposto
para juros de mora e estabeleceu que seriam equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia (Selic), com aplicacdo a partir de
01/04/1995. A MP n? 972, de 22/04/1995, convalidou a Medida Proviséria
anterior e, finalmente, a Lei n? 9.065 de 21/06/1995, no seu art. 13, reafirmou o
art. 13 das duas Medidas Provisdrias mencionadas. Por ultimo, os juros Selic

foram ratificados pelo art. 61 da Lei n2 9.430, de 27de dezembro de 1996:
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“Art.61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos
geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo pagos nos
prazos previstos na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de
atraso.

§12 A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia
subseqiliente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do
tributo ou da contribuicdo até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§292 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 32 do art. 59, a partir do primeiro dia
do més subseqiliente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento e de um por cento no més de pagamento.”

17.3. Esta questdo ja estd sumulada no ambito do CARF, no entendimento de que
a Taxa Selic deve ser aplicada para atualizacdo dos débitos federais, a saber:

“A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia SELIC para titulos federais”.

17.4. Portanto, verifica-se que a aplicacdo dos juros Selic na atualizacdao do crédito
tributario em questdo é dotada de legalidade.

Da alegacdo do carater confiscatorio da multa de oficio
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18. O contribuinte autuado atribui carater confiscatério a multa de oficio de 75%
aplicada.

18.1. H4 que expor que o principio do ndo-confisco, cujo fundamento encontra-se
no direito de propriedade e foi explicitado pelo inciso IV do art. 150 da
Constituicdo Federal, representa, primeiramente, uma limitacdo imposta pelo
legislador constituinte ao legislador infraconstitucional para impedi-lo de conferir
carater confiscatério aos tributos, de tal modo que venha a onerar em excesso o
contribuinte. Em segundo plano, este principio dirige-se ao Poder Judiciario, que
deve aplica-lo no controle difuso ou concentrado da constitucionalidade das leis.

18.2. Cumpre portanto, ressaltar que a vedacdao constitucional aplica-se tao-
somente a utilizacdo de tributo com efeito confiscatério e ndo a penalidade. E o
proprio texto constitucional, em seu art. 145, define tributos como ‘impostos,
taxas e contribuicdes de melhoria’. Multa ndo é tributo, a teor da defini¢cdo do art.
32 do Cddigo Tributario Nacional:

"Art. 32 . Tributo é toda prestagdo pecunidria compulséria, em moeda ou
cujo valor nela se possa exprimir, que ndo constitua san¢do de ato ilicito,
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instituida em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente
vinculada."

18.3. Deve-se, ainda, observar que ndo existe um patamar que permita definir se
um tributo tem ou ndo efeito confiscatério, razdo por que cabe ao legislador
infraconstitucional fazer essa valoragdo ou ao 6rgdo judicial competente,
mediante provocacao.

18.4. O principio do ndo-confisco, por conseguinte, ndo se direciona a
Administracdo Tributaria, que se submete ao Principio da Legalidade e ndo pode,
por qualquer meio, esquivarse a aplicar lei editada em conformidade com o
processo legislativo constitucional. Em outras palavras, a Administracdo Tributaria
incumbe executar a lei, em estrita observancia aos seus mandamentos, sob pena
de responsabilidade funcional, falecendo-lhe competéncia para se pronunciar
sobre inconstitucionalidade ou ilegitimidade de lei, matéria reservada ao Poder
Judiciario.

18.5. A autoridade lancadora, portanto, ndo deve nem pode exercer juizo
valorativo sobre a conveniéncia do lancamento que, no dizer do art. 32 do CTN, é
“atividade administrativa plenamente vinculada”. Determinante para a efetivacado
do langamento é a ocorréncia do fato gerador e ndo a repercussao da exigéncia
no patriménio do contribuinte. A teor do art. 142 do CTN, ocorrido o fato gerador,
a autoridade fiscal deve constituir o crédito tributario, calculando a exigéncia de
acordo com a lei vigente a época do fato.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntdrio para, de oficio,
reconhecer a decadéncia da exigéncia fiscal para o periodo de fevereiro, marco e agosto de 1999
e, no mérito, manter a exigéncia fiscal para os demais periodos.
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E como voto.
Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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